
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS 

PARECEI<. 

PGFN/CAT/N"~'J5!20l8 

nocumcnto público. no~ termos da LL:i 11° 12.527. de 
18 de novembro de 20 l I (Lei dt' Acesso ú 
lnforrnaçiio). 
l:VlUNIDADE RECÍPROCA. RESPONSA VEL 
TRIBUI) .. RlO. ISSQN. 
Imposto sobre Serviços de Qualqul.'r Natureza -
ISSQN. Incidência -,obre o pagamento de gratil'icaçiio 
por encargo de cursos. evento:,. e demais atividade-, 
educacionais inqítuídas pela Secretaria Nacional de 
Segurança Pública. no\ termos da Portaria n" 63. de I() 
de ouwbro de 2012. Não aplieaçãn da imunidade 
reciproca. Responsabilidade da União pela retenção e 
n:colhimento do imposto incidente sobre pagamento 
de terceiros. 

Vem a esta Coordenação-Geral Je Assuntos Tríbut{lrios da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (CJ\T/PGFNl o Despacho no 00292. de l H de janeiro de 201 H. da Consultoria 

Jurídica junto au Ministério da Justiça (CON.IUR-MJ/CGU/AGUL que encaminha consulta 

fnrmulada pelo então Ministério da Justiça. nos termos do !Vlcmorando n° 

l3Hí20 17/Dl/\D/SENASP. 

') O objeto da presente consulta diz respeito à incidência do Imposto sohre Serviços 

Jc Qualquer Natureza - lSSQN sobre os val,lres pagos pela Secretaria Nacional de Segurança 

Púhlic;t aos coordenadores. docentes e monitores dt)S cursos de capacitação de agentes de segurança 

púhlica. promovidos pelo Departamento de Ensino, Pesquisa. Análise da Informação e 

Desenvolvimento de Pessoal- DEP!\lD. órgão do Ministério da Justil,;a. 

Segundo a eonsulcntc, a equipe da DírL'toría do DEP/\ID promoveu o cur:-;o nacional 

""Patrulha Maria da Penha" no período de 06 a 12 de novembro ck 2017, na cidade de PortP 

/\legre/RS, tendo como püblíco-alvo profissionais de segurança púhlica. Reporta que a SENASP 
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ficara responsúvcl pelo pagamento das cliúrias e horas-aula para cuurdcnador. docentes e monitores. 

nos termos do art. -1"1 da Lei n" 8.162/91, regulamentado pelo art. l 02 do Decreto n" ).99:2/06 e da 

Portaria n" 63/2( I 12. 

Ocorre que. após o t:nvio du Despacho n" JJH/20 17, referente ao pagamento de 

horas-aula du referido curso. com destaque do ISSQN. foi suscitada pela Coordenadoria-Geral de 

Ensino do DEPAID a não incidência do imposto. sub o argumento da imunidade recíproca 

!Despacho n" J6R/20 17/Prcsencial!CGE/DEPAJD/SENASP). A Coordenação de Finanças dn 

DIAD. pur sua vez. recorncndou o recolhimento do tributo até ulterior m~mifestw,·ão jurídica. sob o 

argumento de que os serviços são prestados pelos docentes. e não propriamenLe pela União 

(Despacho n" l8J/2017/COFIN/CGOFín/DIAD/SENASPJ. 

:'i. Encaminhada a questão à Consultoria Jurídica junto ao l'vlinístério da Justiça. o 

lir~fin dcdinou a atribuil;ão ú Procuradoria-Geral ela Fazenda NacionaL aduzindo se tratar de 

matéria tributúria (Despacho n" 0029:2/20lH/CONJUR-lVU!CGU/AGUJ. No iimbito da PGFN. o 

prucesso roi distribuído a esta Coordenação-Geral de Assuntos ·rributúrios. 

6. É o relato do essencial. 

IH 

7 
I. lniciahnenle. cumpre asseverar a atribuição desta Coordenação para o exame da 

matéria. Emhora a consulta não tenha siclo formulada diretamente pelo Ministério da Fazenda. seu 

teor ínicrcssa ú Pasta. por tratar da incidência de tributo municipal sobre curso de capacitação 

Lei no ~.I 621 I <)t) l - Art. 4" Corn:riio à conta das dotações orçamentárias próprias ch 1-; 6rgiio~ inlere~sados. 

cunsoante :-.e dispuser em rL~gulamcnttl. as dcsp.~sas t.k de~locamento. de alimcnlat.~i\o e de pousada dos 
colaboradores eventuais. inelusívc membws de c:olcgíadus Í!llegranles de estrutura regimental de Ministério c das 
Secretarias da Prc~;ídên,:ia da Rcptíhlíca. quando em viagem Jc serví.,:o 
:Decreto nu 5.<J<J2/200(l- Art. lO. ;\s despesas de alimentação e pousada de colahoradnrc~ evcnnmis. previstas no 
art. 4'' da 1 ,c i n" X.l62. de X de janeiro uc jt)l) l. serão indenizadas mediante a cllnl:essão de di;írias t.:orrendo ú coma 
do órgão íntere~sado. impuland<J-se a despesa i\ d(l!a(;i\u consignad:l sob a classi lit.:a~·iín de scrvi;,;os. * 1" O dirigente do úrgão l"(Jllcedentc da diúria cstabekt.:cr:i o nívt::l de cquivalencia da atividade a ser cumprida 
pl'lo colaborador eventual cum a tabela de diúrias. ressalvado o dispusro nn ~ }'do art. .W-B. 
* 2" I': vedada a concessão de di<irias para ü c;;.terior a pessoas sem vín..:ulo C(\11) a administra<;iio pública federal, 
ressalvadns aquda~ designadas ou nomeadas pelo Presidente da Reptíhlit.:a. 
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promovido pela União. Tal fato é suficiente para justificar a atuação da PGFN. por meio da 

Coordenação-Geral de Assuntos Tributários. a tC<lr do art. l :2 .. IV. da Lei Complerncntar n" 7 3/lJ3 e 

dP art. :n. L do Regimento Interno da PGFN. aprovado pela Portaria MF n" 3612014. 

H. Saliente-se. contudo, que o presente parecer não se destina à solução pontual do caso 

concreto. mas a uma abordagem em tese da incidcncia do ISSQN sobre os pagamentos realizadus 

pela União aos educadores de cursos de capacitação por ela promovidos. Isto porque a atribui<.;ão 

da Coordenação-Geral de Assuntos Tributúrios se limita a apontar a interpretação adequada da 

legislação trihutúria. Passa-se ao exame da questão. 

9. Conforme documentos que instruem o pwcesso. a Secretaria Nacional de Scguran<.;a 

PLíhlíca foi legalmente incumbida do pagamento de diúrias c horas-aula aos coordenadores. 

docentes c moniton.:s do curso ··Patrulha fvlaria da Penha". promovido pelo Departamento de 

Ensino. Pesquisa. Análise da Informação c Desenvolvimento de Pessoal- DEPAlD. Em virtude de 

o curso ter sido organizado e custeadu por órgão federal. suscitou-se a aplicação da imunidade 

recíproca (art. !50. VL .. a ... da Constituição Federal L para obstar a exigência do ISSQN. Cumpre 

asseverar. à propósito. a constitucionalidade da exigência do imposto municipal em hipóteses como 

esta. 

10. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem como rato gerador a presta~ilo 

dos serviços arrolados na lista anexa à Lei Complememar n"- li ó. de 2003. O cerne da materialidadt• 

do imposto nãu se restringe. contudo. a uma simples prestação. mas compreemJe um negócio 

jurídico pertinente a uma obrigação de fazer. Trata-se de " ... rwt:slm.;c/o dt: t:.•;f(;r~·o humano a 

ren:eiros. com comeúdo ccol!ômico. t:m caráter negociai. soh regime de direito prh·(l(/o. tendendo 

ú oh!ençâo de 11111 hem JJWierial uu inwteriaí-' ". 

1 !. A vista da hipótese de inddcncia delineada. pode-se afirmar que o fato ímponível.. 

na hipótese versada. consiste em coordenar o curso. ministrar aulas e monitorar os alunos. atividade 

desempenhada por servidores estaduais. mas remunerada pela União. 

1 PAULSEN. Leandro: MELO. José Edumdo Snares. Impostos federais. estuduuis c municipais. 10. ed. 
Porto Alegre: Livraria do Advogado. 2016. p. 389. 
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Percebe-se que a União nüo ocupa o polo passivo da relação tributária na condição 

de conlribuínte. pois este. segundo o art. 5"1 da Lei Cumplcmcntar nü. 116. de 20ín. é o prestador 

do serviço. 

i3. A União, na condição de tomadora dos serviços educacionais. poderia. quando muito. 

se qual i ficar como responsável pela retenção e recolhimento do imposto incidente sobre os serviços. 

na forma do arL 6°. inciso lJ. da Lei Complementar n". !16. de 200.:1: 

14. 

An. 6'' Os Municípios e o Distrito FederaL mediante lei. poderão atribuir de modo cxpre~so a 
re~ponsabilidade pelo ;.:rédito tributúrin a terceira pessoa. vinculada ao fat\l gerador da respectiva 
ohriga.,:ãD. e.\cluíndo a respun\abilídade do cnmribuínte ou atribuindo-a a este l.'m carCtter 
supletivo do cumprimento total ou parcial da rett.:rída obriga(,"ün. inclusive no que se refere ;·t 

multa e aos acréscimos legais. * l'! Os responsável~ a que se rcf~:n: eslt: artign estilo obrigado~ au ret·olhimen!O imegrnl dü 
imposto devido. multa e acréscimos kgui:-;. independentemente de ler sid<l l'li:tuada sua retenç:lo 
na fonte. * 2'! Sem prejuíio do disposto no caput e no 9 I" de~ te artigo. ~:"i<.l rcspon,ún·i,: 
I n tomador ou intermediúrio de serviço proveniente do exterior do Pab ou cuja prestação se 
tenha ínít:íado no exterior do País: 
11 a pessoa jurídica. ainda que imune ou isenta. tomadora ou interi11t!diúría do~ su·viços 
descritos nos suhitcns 3.05. 7 .02. 7JJ4. 7 .05. 7 .09. 7 .I O. 7.12.. 7.1-l-. 7 .I .'i. Tl6. 7. 17. 7 .llJ. 11.02.. 
J 7.05 c 17.1 O da lista anexa. 
!li - a pessoa jurídica tomadora ou inlt:rmedíúria de serviços. ainda que imune ou isenta. na 
hipútt:sc pn:vista no ~ 4" do art ~"desta Lei Complementar. * Y' No caso dos serviços descritos nos sub itens J 0.0-1 c 15.09. o valor do imp,1sto é devido ao 
!VIunícípío declarado cor11o dornicílio tributCtrío da pessoa jurídica ou física tomadora do scn·iço. 
conforme informação prestada por este. * 4': No caso dos serviços prcstadns pela;., administradora~ de cartão de crédito L' débito. descritos 
no subih:m I 5.0 I, os tcrminai!-> clctnínicos ou a\ múquínas d;1s opera~·C>cs efetÍ\ adas dc\·erão ser 
registrados no local do domicílio do tomador dn serviço. 

E parece ser mesmo o caso. já que o curso em si não é remunerado. Vale dizer. o 

curso não exige contraprestaçüo dos alunos. A União. por meio dos órgãos integrantes do Miníst~rio 

da Justiça. oferta o curso gralllitamcntc aos servidores da área de segurança pública. Ela própria 

arGt com os custos da atividade. inclusive educadores. O qth~ se cstú a discutir é a retençüo do 

ISSQN incidente sobre os valores pagos ao~ educadore~. e niiu sobre o curso em si. porque não 

remwK~rado. É por essa razão que não se pode afirmar a condiçilü de prestadora de serviços da 

União. mas apenas a condíçfto de responsáveL nos termo~ dü art. 6°, capu!. da Leí Complementar 

n° 116. de 2003. se assim prever a kgislaçúo mmlicip:tl. 

1 Lei Complementar n" 116. de 2003 - Art. V' Contribuinte é o prestador do servi~·o. 

4 
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A cnndíçãn de responsúvelnão permite a a vocação da imunidaue redproca. pois ela 

se I imita aos serviçus prestados pelos próprios entes federativos. A imunidade. diga-se de passagem. 

é subjetiva. se restringindo a quem faz pane da rehH,:;io jurídica tríbutúría. na condição de 

contribuinte. Esse caráter pessoal da norma ímunizante está claro no an. 6". ~2". incisos l e 11. da 

Lei Complementar 11° 1!6. de 2003. que imputam responsabilidade ao tomador dos serviçüs, mesmo 

quando isento ou imune. 

!6. No mesmo sentido tem se posicionado o Supremo Tribunal Federal. A Corte 

reiteradas vezes se mani restou pela natureza subjetiva da imunidade recíproca. É o que se viu no 

julgamento do Recurso Extraordinário n" 599.176. em que se refutou a bcnesse diante da sucessão 

tributária. No caso. a Uníào pretendia ver-se livre de tributos herdado:-; da extinta Rede Ferrovi;iria 

Federal S/A. Todavia. o STF. conduzido pelo voto dn Min. Joaquim Barbusa. reafirmou a 

jurisprudência da Corte. no sentido de que a imunidade tributúria recíproca é um instrumento de 

ca!ihra<;ào do pacto federativo. destinado a proteger os entes federados de pressôcs econômicas 

projetadas para induzir escolhas políticas ou administrativas da preferência do ente tributante. 

Aduziu. assim. que a regra constitucional da imunidade é inaplicóvcl aos créditos tributários 

cunstitufdns legitimamente contra pessoas dotadas de capacidade Cflntríhutiva c cuja trihutação em 

nada afetaria o pacto tederativt/. 

!7. Recen!cmt'nle. a m:uéritl voltou ao exame da Suprema Corte. No bojo do Recurso 

Extraordinário n" 60R.R72~>. se decidiu que os entes públicos. na condiçào de contribuintes de !~llo 

do ICMS. não podem invocar a imunidade recíproca para escapar à exação. Naquela oportunidade. 

fixou-se a seguinte tese ck repercussão geral: "A im1111ídade trihwúria suhjcJil·a oplíLYl-.W a .w!l/s 

hem:.f/ciúríos na posirilú ele conlrihuime de direi/o. /ll(!s mio Ih! de simples conlrihuinlt: de .fúto. 

sem/o irre/eFCmfe poru a veri/icarilo du existêncía do hem.:pláci10 cons!itucíonal a repen·ussúo 

econtimica do trihttlo t/m·ohido". 

18. Não há mesmo sentido ern imunizar o pagamento dos coordenadores, docentes c 

monitün::s pelo simples fato uc serem ~usteados pe!a União. O fatu de o serviço ter sido prestado 

'Supremo Tribunal Federal. Tribunal Pleno. Rei. M in. Joaquim Barbo~a. Recurso E\trac•rdinário n" 599.176. DJe: 
.lO i 1 or::o 1 . .f. 
'' Supremo Tribunal Fedcntl. Tribunal Pleno. Rei. Min. Dia:-. ToiToli. Recurso Extraordin:irí<• no 601U\72. D.Je: 
2/í()l)/:!017. 
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no âmbito de um programa federal não o qualifica como serviço da U niãn. pois esta figura na relação 

como tomadora do serviço. responsáveL ademais. pela remuneraçã(l dos prestadores. 

JlJ. Não há nessa situw,·ão qualquer pnrticularidade. Em outros contratos sequer é 

aventada a imunidade. Citem-se. a propósito, as obras realizadas pela União. mediante interposta 

pessoa. As pcssuas contratadas e pagas com recursos federais têm descontado de seu pagamento o 

lSSQN devido pda prestação do serviço. Portanto. não há que se falar em imunidade recíproca em 

cas<ls como esses. 

20. Ainda no 4ue toca a imunidade recíproca, 15 válido lembrar a rundamcnta~ãn exarada 

no Parecer PGFN/CA T 11° 656/::!0 16. Naquele documento ficou consignada a posi<.;ão mais rccemc 

desta Cnorden<h,:ão dc A.ssuntos Tributários. segundo a qual o art. !50. VI. .. a ... da Constituição 

Federal não afasta o dever de colaboração dos entes. desde que o ônus do recolhimento não lhe 

recaia diretamente sobre os omhros. É que a imunidade em questàu visa preservar o pacto 

federativo. c nüo desonerar as transaçt'íes comerciais celebradas entre a Administração e terceiros. 

Veja-se a conclusão do aludido Parecer: 

21. 

i\ imunidade recípruca poô.sui natureza suhjetiv<t e protege o ente da ímposí<;ão tributária 
por outnl ente. em ordem ;J mantt.:r n equilíbrio federativo. :\ imunidade recíproca não 
protege o cme enquanto fonte pagadora chamada a colaborar com o~ tk'maí~ entes federados. 
a~sím como a imunidade recíproca não ~c destina a redtuir os l'lhtos das tntnsH~·ões 

comerciais dos ente~ pollt ícns. 

É certo que em outras ocasiões a Ci\T se manifestou pela impossibilidade de 

alribuição de responsabilidade à União pela retenção do 1SSQN. Entendeu-se que a substituição 

tributúria burlaría a imunidade recíproca. l~ o que se cuncluiu nn Parecer PGFN/CAT!No 171/201 3, 

rekrendadn pelo Parecer n" 1.269/2015. Todavia, os precedentes du STF acima citados trouxeram 

novas luzes ao tema. o que ensejnu a revisão do posicionamento da CJ\ T. vtsla no Parecer 

PGFNICAT/No 656/2016. 

1") De fato. a rcvisüo do posicionamento se impunha. Seria incongruente sustentar a 

irnpossíbiiidade de responsahílização da União pelo desconto do ISSQN, enquanto se imp<"•c aos 

demais entes federados a retenção do impo.'>to de renda sobre os pagamentos rcn!ízados a terceiros. 

E o que se lê no art. 722 do Regulamento do Imposto de Renda - Decreto 11° 3.000/09. A nm·a 
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posiçiln institucional acabou por revogar os Pareceres PGFN/C;\T/N" 171/2013 c PGFN!CAT/N" 

1.2691'20 I 5. mantidas, tPdavía. as rt·comemlações para a celebração de convêniu. 

2\. Portamo. ernbora não se possa qualificar a União como o:ontríhuinte do ISSQN no 

caso apresentado. não se vislumbra qualquer impedimento a que se lhe atribua a condição de 

responsável pela retenção e repasse do imposll), desde que tal obrigação conste na legislação 

municipaL como exige o ar!. l2H do Código Tributário Nacional. 

24. Afora a imunidade. outro ponto merece att:nçüo. Cumprt: verificar se os valores 

devidos aos profissionais que ministraram o !.'urso têm como fundamento a relação jurídico

administrativa ou se referem a simples pagamenlo a autônomos. O ponto é fukral para a af~:.~ríção 

do l~tlo gerador. Isto porque. conforme pacífica doutrina. o ISSQN não incide sohre os serviços 

prcst1dus no ümbíto das rclaçôes úe emprego ou ftmeíonais. Não hú. nessas hipóteses. carúter 

negociai na prestação, nern tampouco circulação econômica. a demunstr;u· a capacidade 

wntributiva. Nesse sentido. é a lição de A!íomar Baleeiro: 

25. 

A doutrina e a jurisprudência extmem da Constituiçüo as seguintes características da 
híp0tese de incidência do tributo [!SSQNI: 
(...) 

~. executada sem vínculo de subordinação jurídica, mas em caráter independente, 
razão pela qual se excluem os scniços prestados pelos empn.•gados a seus 
cmprcgadon~s c pelos scniços públicos; ( ... l ·(grifou-se) 

O Memorando DIAD/SENASP n" 13X/20 17 informa que os pagamentos encontram 

fundamento legal no art. 4" da Lei 11° 8.162/91. regularnentadn pelo art. lO do Decreto r{' 5.1)92106 

e na Portaria n" 6::1/2012, da Secretaria Nacional de Segurança Pública 

26. O art. 4" Ja Lei n". 8.!62/91 prevê que correrão J conta dos órgãos federais as 

despesas com deslocamento, alímentaç·ão c pousnda de co!aboradures evcn!Uais. quando em viagem 

a scrviç:o. Mas o dispositivo nüo se aplica ú hipótese versada, já que a tributação questionada apenas 

afetou u pagamento das horas-aula. como se infere do Boletim de Serviço n" 105/2017. O mesmo 

.~ BA.LFEIRO. Aliomar. Direito tributário brasileiro. AtualiLada por Iv1í~abel Abreu l'Vii!chadn Derzi. 12. Ed. 
Rio de Janeiro: Forense. 2013. p. 729. 
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se diga quanto ao art. lO do Decreto n" 5.992/06. que apenas determina que o pagamento das 

despesas se dê na forma de diárias. 

27. A Portaria SENASP n" 63/2012. por sua va. regu!amcma o pagamento das horas-

aula c~os coordenadores, docentes. monitores e uutros profissionais incumbidos de atividades 

educacinnaís no âmbito da Secretaria N<tciona! ele Segurança Plíblíc:1. Assim dispõe: 

2K. 

Ar!. J J. Consideram->c g.ratifict~·õe~. para efeito desta Portaria. o~ Yalores pago' pelo~ 
encargos de cursos. cvcn!Os c demais atividades eciucacíonai~ institufdas pela Scnasp. 
conforme quadro du Anexo li. * l" 0-. profissionais mcncion;ldo~ no arL ~"só reccherãt) a~ gratificações a que fizerem jus. 
após o preenchimento correto dos relatúrios específicos de cada atividade e '>Ua devida 
aprovaçüo pelo Dcpaid. 
* 2" Finalizadas as atividade;,, os coordenadores devcrüo apresentar ao DepaiJ. no prazo de 
quinze dias úteis, prorrog:úvcl. em ca:-;o de comprovada nece<sidadc. por igual período ou 
fração. os relatórios c demais documcntl)s ncces~úrios para o p:tgamenln das gralificaçik~ 
referidas nesta Portaria. 

A norma intítula de gratifícaçCm a contraprestação paga aos educadores. E não hü 

equívoco na nomenclatura. st~ aplicada aos servidores fc(krai:-.. porque amparada no arl. 76-A da 

Lei n" 8.!12/90. Esse dispositivo trata ela gratificação jXlr encargo de curso devida aos servidores 

fedcrai~ como cnntrapanida pela participação em cursos lll'iciais. 

29. Note-se. porém. que a gratificaç;\o referida na Portaria supracitada não se restringe 

a servidores da União. podendo ser paga a terceiros. mediante convênio. Assim preveern os artigos 

! 5 c !6 da norma: 

30. 

Art. 15. A gratificação ao servidor público de qualquer natureza. bem como ans demai\ 
profissionais que exercem atividades educacionais na modalidade presenciaL não pm.lcr{t 
ultrapas~ar o valor equivalente a cento e vinte hora!'.-aula de trabalho anua i-;. 
Parúgrafo único. Em situação de excepcionalidade. devidamente justificada e previamente 
aprovada pelo tillllar da Senasp. pndení ~cr autoritado o acréscimo de até\) dobro do limite 
prcvi~to no capuL 
/\rL I ô. Nos cur:-.os financiados pela Scnasp por meio dt• ('OIWênios. fica vedado o 
pagamento c um recursos Ja O niiio Jc hora aula com valores superiorc:-. ao eslahelecido no 
Anexo li desta Portaria. (grifou-sl') 

No caso em apreço, a gratificação é devida a servidores estaduais. chamados a atuar 

no cur~o promovido pela SENASP. Nesses casos. parece-nos que o pagamento da gratificação 

deveria se efetivar por convênio. mediante o repasse dos valores aos órgãos de ongem dos 
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educadores. para que eles pagassem as gratificações. Isto porque a União não manténl relação 

funcional com esses servidores. ue modo que não havt~ría fundamento legal para pagar-lhes 

gratificaçôcs. Nesse caso. não haveria incidência do JSSQN. já que o pagamento se fundamentaria 

c·m uma relação funcionaL 

No entanto. a documentação acosladu indica que o pagamento vem sendo reali7ado 

pela União diretamente aos educadores. É o que st: infere do Boktim de Serviço n" 105/2017. de 

lk 35/50 do processo administrativo. Nessa hipótese. o títuh) jurídicu da cnntraprestw.;ão não seria 

gra!ífícação. já que faltaria substrato legal para ampará-la. A gratificação paga pela Cníão por 

encargo de curso é uma vantagem assegurada aos servidores federais. não extensível a servidores 

de outra-; esferas da Administração Pública. 

Neste caso se csuí diante de uma contraprestaçüo ordinária. desvinculada da relação 

funcional. Trala-se mesmo de contratação de ten:círos. selecionados mediante chamamento público. 

nos moldes do art -+o Lia Portaria SENJ\SP 11° 6?>/20 12 e renutnerados por scrví~·os prestados. O fato. 

ponanto. enquadra-se na regra matriz de incidência do lSSQN. Aliás, a incidência está 

expressamente prevista no Anexo li ela Portaria. que abaixo do quadro de valores consigna: ··Todos 

os ndorcs dc;crilos 110 !JIIWiro silo hrwos e sohrc eles incidinlo lrihulos". 

IV 

Diante úo exposto. pPúc-sc concluir que: 

a) A União não figura na relaçüo jurídico-tribm:íria como cuntribuinte. mas como 

tomadora de servíçtls. Não se pode aventar. assim. ser caso de imunidade recíproca: 

bJ O município pode imputar ü Unü1o. mediante lei. a condi~.;·ão de responsável pela 

retenção e repasse do ISSQN incidente sobr..:: serviços por ela contratados c pagos. l\tlas. também 

neste caso. por nào figurar no polo passivo da t~xaçào. a União nüo poderia alegar a imunidade 

recíproca: c) A remuneração dos educ;tdores que ministram cursos promovidos pela Secretaria 

Nacional de Segurança Pública pode se efetivar de três formas: Í) pagamento direto pela Uní:io aos 

servidores federais. a título de gratific~wão por encargo de curso: ii) repasse da União ao ente de 

9 
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ungem dos servidores estaduais ou municipais. mediante convênio. para que estes paguem a 

gratificayào por encargo de curso aos respectivos servidores. consoante seus estatutos: ou í ií) 

pagamento realizado pela União diretamente aos educadores. na lúrma de contraprcsw~~ão civil por 

so;:rvi~·os tcn.:círízados: 

d) O ISSQN apenas incídirü <;e a remuneração se der na forma de contraprcsLaçüo 

civil. ou seja, se o pagamento realizado pela União for feito diretamente aos educadores. Nesse caso 

a União pode ser compelida pela legislação municipal a reter o imposto. na condiçãu de responsáveL 

t') na hipótese submetida ao exame desta Coordenação de ;\ssunlos Tribmürios, o 

pagarnento tem siuo feito diretamente aos servidores de outros entes. caso em que se verifica o fato 

gerador do ISSQN. Como a União figur<l como tomadora dos serviços. não se aplica a imunidade 

recíproca. Por outro lado. não há impedimento a que a lei municipal atribua à União a condição de 

responsável pela retenção c rccolhímenw do JSSQN incidente sobre o preço pago pelos serviços. 

À consideração superior'-

COORDENAÇi\0-GER/\L DE ;\SSUNTOS TRIRUTARIOS. em 26 ue março de 

2018. 

ILHERME RAs() MARQ~lt:s-
Procurador da Fazenda Nacional 

De acord(i. ;\ cnnsíderaçüo do Sr. Procurador-Geral l\dj unto de Consulwria 

Tributúría e Previdenciária. 

2018. 

COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS TR!BUTARIOS. em 26 de março de 

,;~\ 
, i ft\~~~ t:lLLL~w\ 

NÚBIA NETTE ALYttS ~-EIRA DE CASTILHOS 
Coordenadora-~'de Assuntos Tributários 

e Indexação Lista Consultas- Item 1.2.2.4 Imunidade Rec1proca: Item 5.1.6 Responsável Tributário: 8.1.9 ISS 
Texto-chave: Inexistência de imunidade recíproca de ISS nos casos em que a União não é contribuinte do imposto. 
mas mera tomadora dos serviços. 

lO 
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DESPACHO

 

Processo nº 10951.102039/2018-11

 

APROVO o Parecer PGFN/CAT/n. 135/2018 (0565260).

Restitua-se à CAT/PGFN para o fim de subsequente encaminhamento à Consultoria Jurídica do
Ministério Extraordinário de Segurança Pública.

Brasília, 08 de maio de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR

Procurador-Geral Adjunto de Consultoria Tributária e Previdenciária

Documento assinado eletronicamente por Jose Levi Mello do Amaral
Junior, Procurador(a) da Fazenda Nacional, em 08/05/2018, às 18:20,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0633658 e o código CRC 62E5277A.

Referência: Processo nº 10951.102039/2018-11. SEI nº 0633658
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